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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    



EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2020
PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA MARIA RS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 001/2020
TIPO MELHOR OFERTA
Edital de concorrência para a alienação de bens imóveis. 
O Prefeito Municipal em exercício de Vila Maria, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, e autorização concedida pela Lei Municipal 3.708/2019, torna público, para conhecimento dos interessados que, às 09 h do dia 04 de Março de 2020, na Prefeitura Municipal de Vila Maria RS, sito na rua Irmãos Busato, nº 450, na sala de Licitações, se reunirá a Comissão de Licitação, com a finalidade de receber propostas para a alienação de imóveis de propriedade do Município, abaixo relacionados, onde consta os valores de avaliação, que constitui o mínimo a ser ofertado pelos concorrentes:

Item 1) ESCOLA LINHA ANITA GARIBALDI:

Área de terras rural objeto da matrícula 8.323, com 800m² de área total e benfeitorias com área de 60,37m² averbada, em má condição de conservação, situada na comunidade da Linha Anita Garibaldi, coordenadas: 28º31’52.17’’S; 52º12’21.44’’O, com acesso por estradas vicinais não pavimentadas, a 2,2 km da RS 324 e 6km da Prefeitura Municipal. Terreno Plano, Solo ocupado atualmente por capoeira, fazendo divisa com terras de cultivo de grãos e estradas vicinais. Na mesma não existem nascentes bem como rio ou sanga.

Avaliação do bem: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).


Item 2) ESCOLA COMUNIDADE VOLTA GRANDE:

Área de terras rural objeto da matrícula 9.868, com 1.000m² de área total e sem benfeitorias, situada na comunidade de Volta Grande, coordenadas: 28º32’22.89’’S; 52º13’35.22’’O, com acesso por estradas vicinais não pavimentadas, a 5,3 km da RS 324 e 9km da Prefeitura Municipal. Terreno Plano, Solo ocupado atualmente com plantas de erva mate, fazendo divisa com terras de cultivo de grãos e estrada vicinal e mato. Na mesma não existem nascentes bem como rio ou sanga.

Avaliação do bem: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).


Item 3) ESCOLA LINHA AUXILIADORA:

Área de terras rural objeto da matrícula 15.619, com 738,50 m² de área total e benfeitorias com área de 40 m² não averbada, em má condição de conservação, regularização por conta do arrematante, situada na Linha Auxiliadora, coordenadas: 28º39’34.15’’S; 52º07’04.65’’O, com acesso por estradas vicinais não pavimentadas, a 4,8 km da RS 132 e 20,7 km da Prefeitura Municipal. Terreno Plano, Solo ocupado atualmente por arvores, fazendo divisa com terras de cultivo de grãos e estradas vicinais. Na mesma não existem nascentes bem como rio ou sanga.

Avaliação do bem: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).


Item 4) ESCOLA LINHA 16 DASSI:

Área de terras rural objeto da matrícula 9.756, com 2.520 m² de área total e benfeitorias com área de 38,34 m² averbada, em má condição de conservação, situada na Linha 16 Dassi, coordenadas: 28º38’03.79’’S; 52º07’08.95’’O, com acesso por estradas vicinais não pavimentadas, a 5,8 km da RS 132 e 14,8 km da Prefeitura Municipal. Terreno Plano, Solo atualmente ocupado parte por arvores e outra parte por roçado, fazendo divisa com terras de cultivo de grãos e estrada vicinal. Na mesma não existem nascentes bem como rio ou sanga.

Avaliação do bem: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).


Item 5) ESCOLA 13 DE MAIO:

Área de terras rural objeto da matrícula 2.943, com 2.500 m² de área total e benfeitorias com área de 49,35 m² averbada, a edificação foi demolida, regularização por conta do arrematante, situada na Linha 18 Baixa, coordenadas: 28º34’57.13’’S; 52º09’03.78’’O, com acesso por estradas vicinais não pavimentadas, a 4,7 km da RS 132 e 6,6 km da Prefeitura Municipal. Terreno Plano, Solo atualmente ocupado por lavoura e algumas arvores, fazendo divisas com terras de cultivo de grãos e estradas vicinais. Na mesma não existem nascentes bem como rio ou sanga.

Avaliação do bem: R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais).


Item 6) ESCOLA LINHA DEZOITO BAIXA (ÁREA MENOR):

Área de terras rural objeto da matrícula 9.060, com 1650 m² de área total e benfeitorias com área 40 m² não averbada, em má condição de conservação, regularização por conta do arrematante, situada na Comunidade Linha 18 Baixa, coordenadas: 28º35’53.23’’S; 52º08’47.14’’O, com acesso por estradas vicinais não pavimentadas, a 5,2 km da RS 132 e 8,6 km da Prefeitura Municipal. Terreno Plano, Solo atualmente ocupado por capoeiras e arvores, fazendo divisas com estradas vicinais e mato. Na mesma não existem nascentes bem como rio ou sanga.

Avaliação do bem: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).


Item 7) ESCOLA LINHA DEZOITO BAIXA (ÁREA MAIOR):

Área de terras rural objeto da matrícula 9.059, com 38.350 m² de área total e benfeitorias com área 108,41 m² averbada, a edificação foi demolida, regularização por conta do arrematante, área cortada por estrada vicinal que dá acesso à comunidade da Linha 18 Roso, situada na Comunidade da Linha 18 Baixa, coordenadas: 28º35’50.27’’S; 52º08’40.32’’O, com acesso por estradas vicinais não pavimentadas, a 5,4 km da RS 132 e 8,7 km da Prefeitura Municipal. Terreno acidentado e inclinado, grande parte do solo ocupado por mata nativa, fazendo divisas com terras de cultivo de grãos e mato. 

Avaliação do bem: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

Item 8) ESCOLA LINHA 20 BAIXA:

Área de terras rural objeto da matrícula 10.738, com 609,83 m² de área total e benfeitorias com área 71,40 m² averbada, em regular condição de conservação, situada na Comunidade Linha 20 Baixa, coordenadas: 28º33’00.76’’S; 52º06’13.71’’O, com acesso pela RS 324, rodovia pavimentada, frente para a RS 324, e 5,5 km da Prefeitura Municipal. Terreno Plano, Solo ocupado por gramas e arvores, fazendo divisas com rodovia, estrada vicinal e mato. Na mesma não existem nascentes bem como rio ou sanga.

Avaliação do bem: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).


Item 9) ESCOLA CERRO DO PARAÍSO:

Área de terras rural objeto da matrícula 8.277, com 1000 m² de área total e benfeitorias com área 49,70 m² averbada, em má condição de conservação, situada na Comunidade de Cerro do Paraíso, coordenadas: 28º31’16.91’’S; 52º07’11.20’’O, com acesso por estradas vicinais não pavimentadas, a 4,4 km da RS 324 e 4,4 km da Prefeitura Municipal. Terreno Plano, Solo ocupado por capoeiras, fazendo divisas com terras de pecuária, estrada vicinal e mato. Na mesma não existem nascentes bem como rio ou sanga.

Avaliação do bem: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
Encontram-se anexo ao presente Edital cópia da Lei Municipal n° 3.708/2019, o mapa de situação e a Matrícula referida acima, constando as medidas e confrontações do imóvel.
1. DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA
As propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação no dia, hora e local acima mencionados, em 01 (uma) via digitada, assinada em sua última folha e rubricada nas demais pelos proponentes ou seus procuradores constituídos, sem entrelinhas, rasuras ou emendas, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, contendo na sua parte externa e fronteira a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE VILA MARIA-RS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2020
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE - NOME COMPLETO

AO MUNICÍPIO DE VILA MARIA- RS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2020
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA

PROPONENTE - NOME COMPLETO
1.1. DA HABILITAÇÃO:

1.1.1. Como condição de habilitação, deverão os interessados depositarem, junto ao BANRISUL, Agência 0574, Conta nº 0403469703, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da avaliação atribuída ao imóvel, a título de caução:
· Item 1) ESCOLA LINHA ANITA GARIBALDI: matrícula nº 8.323, do Ofício dos Registros Públicos de Marau (RS), avaliado em R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), depósito caução no valor de R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais); 
· Item 2) ESCOLA COMUNIDADE VOLTA GRANDE:- matrícula nº 9.868, do Ofício dos Registros Públicos de Marau (RS), avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), depósito caução no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);
· Item 3) ESCOLA LINHA AUXILIADORA: matrícula nº 15.619, do Ofício dos Registros Públicos de Marau (RS), avaliado em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), depósito caução no valor de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais); 
·  Item 4) ESCOLA LINHA 16 DASSI: matrícula nº 9.756, do Ofício dos Registros Públicos de Marau (RS), avaliado em R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), depósito caução no valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais); 
· Item 5) ESCOLA 13 DE MAIO: matrícula nº 2.943, do Ofício dos Registros Públicos de Marau (RS), avaliado em R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais), depósito caução no valor de R$ 1.090,00 (um mil e noventa reais); 

· Item 6) ESCOLA LINHA DEZOITO BAIXA (ÁREA MENOR):matrícula nº 9.060, do Ofício dos Registros Públicos de Marau (RS), avaliado em R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), depósito caução no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais); 
· Item 7) ESCOLA LINHA DEZOITO BAIXA (ÁREA MAIOR): matrícula nº 9.059, do Ofício dos Registros Públicos de Marau (RS), avaliado em R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), depósito caução no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais); 
· Item 8) ESCOLA LINHA 20 BAIXA: matrícula nº 10.738, do Ofício dos Registros Públicos de Marau (RS), avaliado em R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), depósito caução no valor de R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais); 
· Item 9) ESCOLA CERRO DO PARAÍSO: matrícula nº 8.277, do Ofício dos Registros Públicos de Marau (RS), avaliado em R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), depósito caução no valor de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais); 
1.1.2. A caução será restituída aos proponentes não vencedores após a homologação do certame, sem correção monetária, mediante pedido por escrito.

1.1.3. No envelope nº 01 deverá conter: 

a) Cópia autenticada do comprovante de depósito da caução indicada no subitem anterior; 

b) Declaração do proponente de que visitou o local, tendo conhecimento de seu estado atual;

c) Cópia do documento de identidade, no caso de pessoa física, ou do ato constitutivo da pessoa jurídica.

1.2. DA PROPOSTA

1.2.1. O envelope nº 02 deverá conter:

a) Nome do proponente;

b) Valor da proposta, devidamente assinada pelo proponente;

c) Declaração que tem pleno conhecimento das condições deste Edital. 
2. CONDIÇÕES GERAIS

2.1. Será considerada vencedora a maior oferta financeira para o imóvel, sendo a presente licitação do tipo maior oferta por item.
2.2. As propostas apresentadas em desconformidade com o exigido neste Edital e as que contiverem preço inferior ao valor da avaliação serão automaticamente desclassificadas.


    2.3.  A responsabilidade pelas despesas de escritura e do registro de imóveis atinentes à transferência dos imóveis descritos ficará sob responsabilidade do arrematante.
2.4. Dentro do prazo de até 5 (cinco) dias, após a homologação da presente licitação, a Administração convocará o vencedor para assinar a respectiva escritura de compra e venda, contendo cláusula de reversão, ou o contrato de promessa de compra e venda, ocasião em que o valor ofertado deverá ser integralizado, conforme subitens 2.4.1 e 2.4.2.
2.4.1- Frisa-se que para homologação descrita no item 2.4 o pagamento do imóvel adquirido, se realizado através de cheque deverá ter sido debitado dentro do prazo de 5 (cinco) dias corridos.
OBS: A escritura definitiva somente será outorgada após a total integralização do pagamento.

2.4.2. O valor caucionado pelos vencedores será convertido em pagamento, ou seja, descontado do valor total no momento da quitação.

2.4.3. As propostas deverão ser pagas em apenas um pagamento, o valor deverá ser integralizado até cinco dias após a homologação da licitação, conforme mencionado neste item (2.4), supra.

2.5. Na falta de cumprimento do estabelecido na cláusula anterior, será chamado o segundo colocado para vir contratar com a Administração, pelo mesmo preço e nas mesmas condições do primeiro colocado, e assim sucessivamente em relação aos demais classificados, ou poderá revogar o presente certame, de acordo com sua conveniência. Se o vencedor não honrar a proposta, o valor caucionado será convertido em receita, a título de multa.

2.6. Em caso de igualdade das propostas, será adotado como critério de desempate o sorteio, na forma determinada pela Comissão de Licitação.

2.7. Ao Município fica assegurado o direito de, em seu interesse, revogar, anular ou não aceitar nenhuma das propostas apresentadas.

2.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Marau-RS, para dirimir eventuais litígios decorrentes deste Edital.

Informações serão prestadas aos interessados no horário das 7:30 h às 11:30, e das 13:00 às 17:00, na Prefeitura Municipal de Vila Maria RS, na Secretaria Municipal de Governo, situada na rua Irmãos Busatto, n.450, Centro, Vila Maria RS, onde poderão ser obtidas cópias do edital, ou através do site http://www.vilamaria.rs.gov.br



Passado nesta cidade de Vila Maria- RS, aos trinta e um dias do mês de Janeiro de 2020.
ADROALDO SEBEN
Prefeito Municipal em Exercício.
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